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1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO E APRECIAÇÃO 

A Direção da Faculdade de Ciências e Letras de Avaré 
encaminha para manifestação deste Conselho, a indicação do Prof. 
Floriano Castilho para reger a disciplina "Instrumentação para o 
Ensino de Física", no Curso de Ciências com habilitação em Física. 

O interessado é Licenciado em Física pela Faculdade de 
Ciências de Bauru, e Bacharel em Engenharia Civil pela Faculdade 
de Engenharia de Bauru. 

Concluiu o Curso de Pós-Graduacão "lato sensu" em 
Metodologia do Ensino Superior, com duração de 360 horas, 
ministrado pela Fundação Regional Educacional de Avaré, em 1992. 

 

1.2 CONCLUSÃO 

À vista do exposto, aprova-se a indicação de Floriano 
Castilho para lecionar a disciplina "Instrumentação para o 
Ensino da Física", no Curso de Ciências com habilitação em Física, 
na Faculdade de Ciências 
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e Letras de Avaré, até o final do presente ano letivo, devendo 
para nova indicação, apresentar enriquecimento em seu "curriculum 
vitae", na área de sua atuação. 

São Paulo, 18 de janeiro de 1994 

a) Cons. Afonso Celso Fraga Sampaio Amaral 
Relator 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A  CÂMARA  DO  ENSINO  DO  TERCEIRO  GRAU adota, como seu 
Parecer, o Voto do Relator. 

Presente os Conselheiros: Afonso Celso Fraga Sampaio 
Amaral, Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, João Gualberto 
de Carvalho Meneses, José Mário Pires Azanha e Melânia Dalla 
Torre. 

Sala das Sessões, em 1º de fevereiro de 1995. 

a) Cons. José Mário Pires Azanha 
Presidente da CETG 
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